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DECRETO NO 4583 DE 06 DE ABRIL DE 2015

Drspõe soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorcronal SupleMeNrln ruo OnçlMENTo
oo MuwrcÍpro pARA o ExencÍcro oe 2Ol5
r oÁ Ourms PnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.251 de 03 de dezembro de

2014, publicada em 22de dezembro de20L4,

DECRETA

4ft. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Missal, para o exercício

de 2015, Crédito Adicionafsuplementar no valor de até Rg 25.OOO,0O (vinte e cinco mil
reais) para suplementação das seguintes dotações:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
04.451.0016.1.012 - construção/Ampliação e Reforma de prédios públicos
2750 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações....,........., ... Rg 25,000,00

AÉ' 20 - Como recursos para cobeftura do Crédito Adicional Suplementar de que

trata o presente Decreto, será utilizado o superávit do balanço do exercício de 2014 da fonte que

segue, de acordo com o que estabelece o item I, $ 10 do artigo 43 da Lei Federal 4.320164.

a) Superávit Financeiro:
. Fonte 505 - Royalties ltaipu..,,,,.. ......,,,,.R9 25,000,00

AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNFrr oo PRrrrno Mururcrpru DE MrssAL, 06 oe RenrL oe 2015.
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